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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

■ EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
I-TAPEMIRIM' ■ ' ■ ■ ' ■. ^ ■ ' ■ . L

Projeto de Resolução- n°

DGCUMEN'íO; Çj^^SccO
N ry:.-f íXtPROTOCOLO'Gj

lúMERO PRÓPRiQ;
O

<3

-â ADêtÊNçAo
èêiiãs

Ptèsi

Adiciona alínea ao inciso rdo artigo 68 do-
nto Interna da Câmara'Municipal de Cachoeira

de Itapemirim e dá outras providênciàs

Art. l°-'0 inciso I do artigo SS.doRegirnento Interno passa a vigorar com a seguinte'redação; '
"Art^. 68-Ás sessõesprdinárias dividem-se nas seguintes fases: . . ' L.

'I-Expediente: ' . '
d) leitura da ata da Sessão Ordinária anterior, se requerida por qualquer Vereador, com

prévia deliberação do Plenário; ' . - \ :
b) leitura dó expediente da Mesa; .
cTdiscussão e votação de projeto de íeí aue verse sobre matéria de interesse dos

Servidores Públicos Municipais, se houver; , - p.
d) pequeno exp'ediente; i

'  e) grande expediente; . - , ' ,
f) horário das lideranças;" . . ■ j

Art:2° - Esta lei entra em vigor da data de sua promulgação, revogadas as disposrcpes em contrário

7  ■

Cachoeiro de Itapemirim, ES, novembro dè 2010.

n' .
7^

aàoí

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

7^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DÕ ESPÍRITO SANTÓ

JUSTIFICATIVA,

■ - A. presente propqsta; tem' como - objetivo .otimizar' ps. 'triabalhps- .do Legislativo.-.
Municipal no.tocaníe à- disçussão e' votação de Projeíòs de Lei' que versem sobre matéria de .
interesse dos Servidores Públicos .Municipais. . . • -

'. .' '. . Pelo 'fato das Sessões Ordinárias .ocorrere'm às-terças-feiras, M b, .quando há ..matéria
qué envolya interesse.-do sérvidor^-municipal-nã-pauta do_ dia^ isso^obriga. os mésmós-.à sè-
■ausentarém. dos seüs Ipcais de trabalho^parancompanhàrem ò désenrdlar da sessão qiiando,..muitas vezes, ©.projeto acaba nao-sendo votado e. deixado par.a a próxima sessão. .

ContudOj sendo tais projetos discutidos e votados logo- após a bitura do expediente dà. -
.mesái os sei^jdbres ficarão menos sacrificados e mettoS tempo, ausentes no trab^ho,. fato-este ■ -
■,que so virá contribuir por melhores condições de. -trabalhp do ser\i.dor"miinicipal, além, de •
rbenfefieiar^npopuíação qú.e não ficará sem atendimento nas repártições públicas municipais. : ...

/

Cl
àoí

o

■r ■

'Weliz àNação çüjóDeus é.o Senhor"

Rüa Barão de ítápèmirim, 05 t Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itãpemirim
:  PABX: (28) 352&-5è22 - RAX: (28) 3521-5753- E-rna]l: cmci@cn^^^^^^^

Espírito Santo
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CÂMARA MUNÍCIPÂL DE CACHOEIR0 DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÕ ESPIRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA, MUNICIPAL DE CACH0EIR:0 DE
ITAPEMIRIM ' '

Projeto de Resolução li"

DOCÜMEfrrO;

PROTOCOLO GÕPAí..;^,
NUMERO PSÓpRiO;

TT
iLJ

Adiciona alínea ao inciso ! do artigo 68 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeira

de Itapemirim e dá outras providências

Art. 1°- O inciso I do artigo 68 do Regitriento Interno passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. èS- As sessões ordinárias dividem-se nas seguintes fases:.

■  I-Expediente: , . \ . ^ ,
a) leitura da ata da Sessão Ordinária anterior, se requerida por qualquer Vereadóf,-com

prévia deliberação dó.Plenário; ^ . ,
'  b) leitura do expediente da Mesa; , ,

c) discussão e votação de oroieto de lei aue verse sobre matéria de interesse dos
Sérvidores Públicòs'^Municipais, se houver; - ' ,
~  \ d) peqüenq expediente; ■ -
"  , e) grande expediente; '

f) horário das liderajiças;"

Art.2° — Esta lei entra ém^ vigòf ná data de sua prornulgàção, revogadas as exposições erii contráM.

Cachoeíro dé.Itapemiiím, ES, novembro de 2010.

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senho^^xee^^^^

/  '

■M

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-11Ò - Cáchoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526:5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.és.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTÒ

■  t

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem como objetivo otimizar os trabalhos do Legislativo
Municipal no tocante à'discussão e votação de Projetos de Lei què versem sobre niatéria de
iiíterésse dos Servidores Públicos Municipais. . . . .

Pelo fato das Sessões Ordinárias ocorrerem às terças-feiras, 14 h, quando há matéria
que envolva interesse do servidor municipal^ na pauta do dia, isso' obriga os mesmos a se
ausentarem dos seus locais de trabalho para acompanharem o desenrolar da sessão quando,
muitas vezes, o projeto acaba não sendo votado e deixado para á próxima sessão.

Contudo, sendo tais projetos discutidos e votados logo após a leitura dó expediente da
mesa, ós servidores ficarão menos sacrificados le mênos tempo ausentes no trabalho, fato este
quê só virá contribuir por melhores condições de trabalho do servidor municip^, além de
beneficiar a população que não ficará sem atendimento nas repartições públicas municipais.

Cachoeira de Itapemirim, novembro de Í2010;

mo
etvto

âotVetea'

I  ̂

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor '*

Rua Barão de Itapémirim, 05 - .Gentro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mair: cmciígGmci.es.gpv.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEOlSLATlVA

PARECER AO PáoJETO DE RESOLUÇÃO N. ° 15/2010

INICIATIVA: Vereador José Maria Moulon e Outros
.. " s i - , . - ■ ■ ■

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente, ■ . ^ - ;

i  O presente projeto de Resolução " Adicióna alínea ao inciso I, do artigo
■  68 do Règimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro^de Itapemirim e dá
outras providências",/, .

Sob o aspecto formal, 'é notória a autonomia do Poder Legislativo para
"dispor sobre a organização, funcionaniento, polícia, criação, transformação ou

•  extinção dos cargos, empregos e funções de seüs serviços, e a iniciativa de lei para
fixação da respectiva remuneração, obsèrvados-os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias" (GF, art. 51, IV c/c ai;t. 52, XIII). ' ^ '

.  Compete à Câmara, portanto,"dispor sobre os assuntos afetos à sua
economia interna {interna corporis) e, particularmente; sobre os critérios aplicáveis
às eleições de sua Mesa Diretora. Trata-se de ̂autonomia que decorre do princípio da
separação entre os poderes (CF, art. 2°). A propósito colacionamos o magistério de
Hely Lopes Mekelles; .■

•  - V.

-'A Câmara de Vereadores, como Poder Legislativo\ do.
• V , Munícípid, colegiado, desfruta de prerrogativas próprias desse órgão,

quais sejam: conípor sua Mesa diretiva, elaborar seu regimento
-  ' interno, organizar seus serviços e deliberar livremente sobre os

/ assuntos de' sua economia, interna" (em Direito Municipal Brasileiro,
16ed., SP: Malheiros, 2006, p. 611). '

.7

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
Rua Barãò de .Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1,10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito. Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: ,(28) 3521-5753 - E-maií: Gmci@cmci.es.gov.br



f'

CQchoefro

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÒHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-  . ~ As regras prescritas no Regimento interno servem de molüura para o
processo legislativo, impondo restrições ao comportamento dos parlamentares e
impondo ordem às sessões camerais. , - , . ^

No Regimento Interno há muitas possibilidades e caminhos para
interferir no processo legislativo de maneira legal e inteligente, suprimindo ou

criando obstáculos, acelerando ou freiando a tramitação, de ̂ matérias. Por isso,
alterações em seu coqDO devem ser maturadas com a devida atenção, .principalmente
pela Comissão de Constituição, única Comissão. Permanente a avaliar propostas de
mudanças regimentais. . •_

kr presente proposta, que insere no início da sessão, no Expediente,-
. matéria de discussão e votação - que pertence à fase da Ordem do Dia, não encontra
paralelo em outros Regimentos Internos, tendo em vista misturar ou inverter a ordem
natural da Sessão Ordinária. ■ ' . r .

„ Como adverte O Mestre Hély 'Lopes Meirelles\' "A função, do
Regimento Interno não é compor o órgão legislativo do Município; é reger-lhe os
trabalhos.. Toda disposição que refugir desse âmbito deve ser evitada no regimento,

por inválida''', ' , - .

.  Com- estas considerações, opinamos pelo envio do projeto à Comissão
de Constituição, Justiça, e Redação, para a análise devida e considerações sobre a
pertinência da modificação.'

'  .' ' ■ ■ É o parecer para decisão de y. Ex'^s.' ' . -

Cachoeiro de Itap.emirim-ES, 25 de novembro de 2010.

pl/gin/jnim.

ou mCosta' ■

fal Legislativo

OAB ES 6339

lln Direito'Municipal Brasileiro; Malheiros, 14'ed., 2006, pg. 674,

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro.- CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX:, (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@cmGÍ;es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMlRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA:OF/PLG N°.

ài^esidêncla; da comissão de consttüição, justiça e redação
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

PROTOCOI^JiSvviíl; -
i^MERÕ PsS^mO; i ̂  3 ZM '
mik PRÕtocbioug.c;/^

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso, XII e o aiiSgo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento

RLEIN».
J

VETOAPLN».. P.RESOL.N'. P.DEC.LEG.N». PRAZO VENC.PR0I.

fe-il^Zfvh

i
i

1

balT-o-iõi ''

,

jpB==-_
M

RECURSO N'. EMENDAS A LOMN». PAR. TRIB, DE COOTAS N".

► í

PRAZO VENÇ.
'

1

T
)

\

1

A;
. W

1

Atenciosi nt

; DAVID ALBERTíb LÓSiS
Presidente

-í?eoJbC ^

® Segue(m) er i anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS P^
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACAR^TAR ADO REGiAtO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO PO^IÁ
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODEI^ADESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS .

F  'Teliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de itapemirirri, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28;)"3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE GONSTITUICÃO: TUSTICA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Rèsolucâo n° 015/2010

INICIATIVA: Vereador José Maria Moulon e Outros

RELATOR: Vereador Marcos Antônio Mansor

RELATÓRIO': - - '
Trata-se de Projeto de Resolução que adiciona alínea ao inciso I do Ai-tfgo"68 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências.

VÕTÒ DÓ RELATOR: T - - _ ~ . , ■
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO
2°, que passa a ter a seguinte redação: . ' ,

EMENDÁ MODIFICATIVA:' '' ' I - '

"Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as
disposições em contrário.

VOTO DO PRESIDENTE: - -

Voto com o, Relator. - . ,

VOTO DO MEMBRO ■ V '
■ Voto com.o Relator. - ■ - ■ • . , ■' ^ -

DECISÃO: ̂ - '■ . „ ' ■ ^
A Comissão votou, por, unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria com:EMENDA
MODÍFICATIVAAO ARTIGO 2°. .

.Saladas Comissões, de

ALEXANDRE BASTOS RO

de 2010.

UE - Presidente

ÍARCOS ANTÔm^MANSOR - Relator
José Carlos-Arnaml - Suplente^

MARCOS íSA^LES CO^ÍÍÍÍO — Membro
Júlio Cé|mjTe^páTCecotti - Suplente
"FelizWí^xC^o cujo Deus é o Senhor'

AFKÔVADO
W UMMMISade,
n X. -I Q-abstençAo

Sessâ'0

Presidéntè>

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-d10 Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
^  PÀBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmçi@cmci.es.gov.br



.  r

•- V ■ -r-': .

ESTADO DO ESPíRÍTÓ SifSLNTO

■) ■ 1 •

Nòme SIM'i NAO
:1 ■■'

/'.. |. ■ .
ABS ÍAUS

•ÀLEXA^RÈ'BÂSTÒS ̂ Òd'RÍGÍÜES. ■,)(| '■
t»A>q[S ÀIÍeRTOXÓ ' ' ■ '■
ELíM^uiifeB^ : ;. '' y :' í ; ■' . . / |^ •
ÍSLAUBÉR I)Â SÍLVA^OEÉHÒ /

YX /
PROJETO N®'

REbtmÍRlMEN.TÒ :./- ■

jpsf CARLOS ̂ yyiARAL '■; ;• . 'j- )<^ • ■
JOSÉ'MARIA'MO^ ; ' . !t:' y^' ;;'■>: i

Lib CÉSARFÉRRARI GECOTti í VÍ
LEONARDO PACHECO PONTES

..

liüizjâüàiA^^ ■'■ ./ '4
MARCOsWo^bl^O^fiNSQR

---'V-v.

tiN¥A:ÕTl 4t..; .'/<
..--j- r-; _v : ; . . •

.\
1 M-,

Roberto BÃ&BosA.éAsfl^ vví'
'  ~ ■""' \/i. 7. "j."-;-- ■V^SON^IEJSM DpS Si^

t- -

/iv.-
i"--

RESULTADO, DA VQTÁÇÃO
' •  f■ ' ^ ■ -' ■"■ ' ■' ■■ ■ .

APRÒVApÓ EM y piSCU^SSAo'
POR ■ . ' \W\Oyv/^ v
SALA DAS.SE

(s-X

HZjSoiò

V  ■ - ■ ■. PRESIDENTE V ,■
■■• • ■ ■ • • ■ '•■• • '■! ■■ ■

■ ' '■! . 1 "' ■■(
REJEITADO POR

. ) ■

OBS:
•ealadassêSsôesLÍi/^- ■ "

f ^

"'A:
1  /.,

I, . . ■■■.•:.■(• ;

■ ; ■-: ■ A, PRESIDENTE
r  ■ ■ -A .l- '.. - . ■ ' ' {' ■■' ■ 'fi: ' .i ■ ■ ■ ■
, . ^ :jtólkAE)p DA ÉAl^ A : V' " ■ . ■ . .'í.
^  ■ ■ REPCERJ]VÉÍTI^i|^ ■ ,y ■ .

',$ALÃ dAs jgsSÔES' x ': •' v' '.":
\ f. ■■

■I-
■  •;' •- .

\í- -
.  ' . r- . ■ ,

■  .'■ T'

(' ■•■:' , •;

APROVÀDd
i^unant.midadè • '

í-

n> ■ ■
Sessãb

Pr

' y. •

'  ̂ \ Rua Barão de It^emirirrj, 05 - Centro'- CEE293pp^I,l 01 È^cKoeirç delt^emirim - EspEító^tóti^vS; k"
PABX^(28)3526.S622-FAX:'(28)352I-5753:E-mái1:dríiEp^ '

aAíàçãáMi&J)euséoSenhorM :^ >■ ' ■ '■ ■ '■■ ■ -j- , '■■ V,-■■■',■■ -,^1^ '. --ir'- '■ ■ ■ ■ ■■ ■ ' ■:■ •:■■■-: : .x % '



JUNTADAS: , ̂

1  - -

2  - _

3  - .

4  - .

5  - .

6  - -

7  - -

8  - .

9

10

11

12

13 -

14 -

15 -

16 -

17 -

18 -

19 -

20 -

•7.C,

dl.
11

IO \ w  \,Qa o-õloC-Ouvx Ooyy

^ "1-7 -^Uo- r ç\-Y-zc{q QL£

O.


